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RE: Renovação de Termo de Cooperação

Paula Souza de Paula <paula.paula@mpba.mp.br>
Sex, 28/04/2023 10:57
Para: dirad@tce.ba.gov.br <dirad@tce.ba.gov.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br>
Prezado Gabriel,

Reiteramos a solicitação abaixo.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 

De: Paula Souza de Paula
Enviado: terça-feira, 25 de abril de 2023 16:51
Para: dirad@tce.ba.gov.br <dirad@tce.ba.gov.br>
Cc: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação de Termo de Cooperação

A/C Gabriel

Prezado Gabriel,

Usamos do presente para solicitar informações acerca das providências necessárias a serem
adotadas para a renovação (seja por meio de adi vo ou pela celebração de Novo ajuste) do
Termo de Cooperação Celebrado entre este Ministério Público Estadual e o Ministério Público de
Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia.

Esclarecemos que o objeto do ajuste se refere à "conjunção de esforços visando ao bom
cumprimento das atribuições cons tucionais e infracons tucionais dos Ministérios Públicos do
Estado da Bahia e de Contas, buscando a defesa da ordem jurídica, do regime democrá co e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, nos respec vos âmbitos de atuação".

Oportunamente, encaminhamos em anexo o referido ajuste e solicitamos que, caso seja do
interesse do órgão a manutenção da avença, nos sejam reme dos os seguintes documentos:

1. Manifestação de anuência;
2. Cartão CNPJ do órgão;
3. Documentos de representação do subscritor (termo de posse/decreto de noemação,

conforme o caso).

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Cordialmente,
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Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
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Estado da Bahia e de Contas, buscando a defesa da ordem jurídica, do regime democrá co e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, nos respec vos âmbitos de atuação".

Oportunamente, encaminhamos em anexo o referido ajuste e solicitamos que, caso seja do interesse
do órgão a manutenção da avença, nos sejam reme dos os seguintes documentos:

1. Manifestação de anuência;
2. Cartão CNPJ do órgão;
3. Documentos de representação do subscritor (termo de posse/decreto de noemação, conforme

o caso).

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Cordialmente,
Paula Souza de Paula Marques
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Superintendência de Gestão Administra va
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0543 – paula.paula@mpba.mp.br 
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Este documento foi assinado eletronicamente por:

Ricardo Augusto Seroes Ravazzano
Chefe de Gabinete da Presidência - Assinado em 01/03/2023
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endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M5NTA1NDA1
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, A 
FIM DE POSSIBILITAR O INTERCÂMBIO DE 
INFORMAÇÕES E O APRIMORAMENTO DE SUAS 
ATUAÇÕES. 
 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - MPBA, com sede na 5ª 
Avenida, no 750, do CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP: 41.745-004, inscrito no CNPJ 04142491/0001-66, 
neste ato representado pela Exma. Procuradora-Geral de justiça Norma Angélica Reis Cardoso 
Cavalcanti, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, com sede na 4ª Avenida, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, CEP 41.745-002, Salvador/BA, representado por sua Procuradora - geral, 
Dra. Camila Luz de Oliveira, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OPERACIONAL, visando à colaboração mútua entre os integrantes dos referidos órgãos, observando, no 
que couber, o contido no art. 116 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na Lei 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), na Lei Complementar Estadual nº. 11/96 e 
subsequentes alterações, Lei Complementar Estadual n2. 5/1991 e alterações introduzidas pelas Leis 
Complementares nº 12/2001 e nº 27/2006, na Lei nº. 10.547/2006 e alterações introduzidas pela Lei 
Estadual nº 11.483/2009, bem como as demais legislações que embasam a matéria, mediante as 
cláusula e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Cooperação é a conjunção de esforços visando ao bom cumprimento 
das atribuições constitucionais e infraconstitucionais dos Ministérios Públicos do Estado da Bahia e de 
Contas, buscando a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos respectivos âmbitos de atuação. 

§1º A cooperação objeto do presente termo poderá ser prestada mediante a disponibilização de cópias 
de autos ou outros expedientes que contenham os posicionamentos jurídicos de cada Instituição a 
respeito de temas comuns afetos às respectivas esferas de atribuição. 

§2º Poderão, ainda, os partícipes, por meio dos seus legitimados representantes, adotar providências de 
orientação comum, no âmbito da esfera de atuação de cada Instituição, sempre que, havendo indícios 
de irregularidades passíveis de apuração e responsabilização, se fizerem necessárias a pronta adoção 
das medidas cabíveis para a garantia do cumprimento da lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Para alcançarem os objetivos deste Termo de Cooperação os partícipes se comprometem a: 

a) comunicar, sempre que solicitado, o teor de todas as denúncias e representações que lhes sejam 
formuladas, bem como dos fatos que lhes chegarem ao conhecimento, em razão do exercício da função, 
relativos ao objeto deste Termo, para análise e adoção das medidas porventura cabíveis à espécie; 

b) solicitar, de ofício, a atuação dos signatários, quando necessária para ultimar providências que, por 
sua natureza, estejam afetas ao objeto deste Termo de Cooperação; 
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c) utilizar os instrumentos legais disponíveis à sua atuação em prol dos objetivos do presente Termo de 
Cooperação, além de outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais; 

d) possibilitar, sempre que possível, a participação dos signatários em programas de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, eventos, grupos de trabalho, comissões mistas e iniciativas correlatas, que 
versem sobre as matérias relativas ao objeto deste Termo de Cooperação; 

e) compartilhar informações e documentos, judiciais ou extrajudiciais, necessárias à instauração de 
inquéritos ou à propositura de ações, ou quaisquer outras medidas inseridas nos respectivos âmbitos de 
atuação;  

f) encaminhar expedientes, denunciando irregularidades ou ilegalidades no âmbito da Administração 
Pública Estadual que contrariem princípios da Constituição Federal, notadamente os da legalidade, 
legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 

g) prestar informações recíprocas sobre as providências adotadas, quando solicitadas, a respeito das 
matérias objeto deste Termo de Cooperação; 

h) formar grupos de trabalho para atuação conjunta em casos específicos e de relevância para ambos os 
signatários, mediante proposta de qualquer dos partícipes, de acordo com a sua disponibilidade de 
pessoal, nos quais poderão integrar outros órgãos de fiscalização e/ou controle público; 

i) apoiar, dentro de suas respectivas atribuições institucionais, os membros de ambas as instituições na 
execução das ações de fiscalização e investigação; 

j) expedir orientações, recomendações ou notificações conjuntas a entidades públicas ou privadas nas 
diversas áreas de atuação; 

k) subscrever Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta em conjunto, nos casos que 
demandem intervenção dos partícipes; 

l) designar, quando necessário, no âmbito de suas respectivas instituições, representantes com 
atribuições específicas para o acompanhamento das iniciativas decorrentes deste Termo de 
Cooperação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

As informações solicitadas por um dos signatários, na pessoa de qualquer de seus membros, serão 
remetidas diretamente ao solicitante, pelo meio que seja mais apropriado à consecução das suas 
finalidades. 

Parágrafo único. As comunicações dirigidas ao Ministério Público do Estado da Bahia poderão ser 
efetivadas, a seu critério, por intermédio da Coordenação do Centro de Apoio, Grupo de Atuação ou 
Núcleo específico. Aquelas dirigidas ao Ministério Público de Contas far-se-ão diretamente ao 
Procurador-Geral de Contas. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas, porventura necessárias à execução do presente Termo de Cooperação, serão suportadas 
pela parte que diretamente prestar o serviço ou a atividade, não importando o mesmo em transferência 
de recursos financeiros entre os entes partícipes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

O presente Termo terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data da publicação, em 
extrato, no Diário de Justiça eletrônico, podendo ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, ou 
prorrogado por meio de termo aditivo firmado pelas Instituições Signatárias. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  
6.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei 
nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter 
política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação 
àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que 
venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;  
 
6.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis;  
 
6.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com 
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, 
respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por 
instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se 
igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 
  
6.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término 
de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para 
as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD”);  
 
6.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;  
 
6.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um 
ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

Este Termo poderá ser denunciado por qualquer das Instituições Signatárias, a qualquer tempo, 
mediante comunicação por escrito ou fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
ou rescindido de pleno direito, em caso de descumprimento das obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo terá sua publicação, por extrato, providenciada pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia no Diário da Justiça Eletrônico (DJE). 
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, observadas as prescrições 
legais, podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão parte integrante deste 
Instrumento, na forma do disposto na Cláusula Quinta. 

E, por estarem assim de acordo, os partícipes assinam o presente Termo de Cooperação em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante nomeadas que também o subscrevem. 

Salvador/BA, 2023. 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça  
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA  

Camila Luz de Oliveira  
Procuradora-Geral 
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Oportunamente, seguem encaminhados tanto o decreto de nomeação de Dra. Camila Luz
de Oliveira (nova subscritora do termo de cooperação) para o cargo de Procuradora-geral
de Contas, quanto o termo de posse no referido cargo.
Em tempo, ressaltamos que o Ministério Público de Contas junto ao TCE/BA não tem
nímero de inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.
Desde já, nos colocamos à disposição deste MP/BA naquilo que se fizer necessário à
formalização do novel Termo de Cooperação.
Atenciosamente

Mario Silva
Chefe de Gabinete do MPC/BA
3115-4582
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RE: Renovação de Termo de Cooperação Técnica e Operacional

Mario dos Santos Silva <mario@tce.ba.gov.br>
Qua, 23/08/2023 15:33

Para:Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>

Ao Núcleo de Contratos do MP/BA,

em relação à minuta do termo de cooperação técnica a ser firmado ente o MPC/BA e este MP/BA,
reiteramos a necessidade dos ajustes abaixo relacionados:

a) Ins tuição signatária: Ministério Público de Contas do Estado da Bahia, e não Tribunal de
Contas do Estado da Bahia;

b) Cargo da dirigente máxima de ins tuição signatária: Procuradora-geral de Contas, e não
Procuradora-geral.

Procedidos os ajustes redacionais aqui sinalizados, o instrumento que formaliza o indigitado 
 estará em condições de ser assinado pelas dirigentes máximas dos órgãos pactuantes.

Atenciosamente

Mario Silva
Chefe de Gabinete do MPC/BA

De: Thalita Brito Caldas <thalita.caldas@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 17 de agosto de 2023 15:53
Para: Mario dos Santos Silva <mario@tce.ba.gov.br>; Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de
Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: RE: Renovação de Termo de Cooperação Técnica e Operacional

Ilmo. Mario Silva, 

Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me  para encaminhar em anexo a minuta do acordo
de cooperação técnica que tem como objeto "a conjunção de esforços visando ao bom
cumprimento das atribuições constitucionais e infraconstitucionais dos Ministérios Públicos
do Estado da Bahia e de Contas, buscando a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos respectivos âmbitos de
atuação".
Neste sentido, solicitamos os bons préstimos, de encaminhar a esta Diretoria o plano de
trabalho respectivo, considerando a usual solicitação da nossa Assessoria jurídica no que
tange a pactuação desta modalidade de ajuste.

Atenciosamente,

Thalita Brito Caldas
Assistente técnico-administra vo/Mat.: 354181
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
Ministério Público do Estado da Bahia
Tel.: (71) 3103-0540/0543 
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De: Mario dos Santos Silva <mario@tce.ba.gov.br>
Enviado: terça-feira, 8 de agosto de 2023 17:09
Para: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios <contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação de Termo de Cooperação Técnica e Operacional

Ao Núcleo de Contratos do MP/BA

A/C Sra. Talitha Caldas

Dando continuidade às tratativas atinentes à renovação do Termo de Cooperação Técnica e
Operacional firmado entre o Ministério Público Estadual e o Ministério Público de Contas
junto ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, registramos que, no âmbito da reunião
institucional ocorrida em 17/04/2023, na sede deste MP/BA, a Procuradora-geral de Contas,
Dra. Camila Luz de Oliveira, manifestou junto a Dra. Norma Angélica Reis Cardoso
Cavalcanti, M.D. Procuradora-geral de Justiça, o interesse em renovar o referido acordo de
cooperação.
No que tange o conjunto de ações, iniciativas e condições gerais de execução do indigitado
pacto, atestamos que as disposições do instrumento firmado em 22 de agosto de 2008, cuja
vigência está na iminência de expirar, continuam adequadas ao propósito destes Órgãos
Ministeriais – na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais
e individuais indisponíveis, nos respectivos âmbitos de atuação –, estando, portanto, aptas
a ser levadas ao novo instrumento.
Oportunamente, seguem encaminhados tanto o decreto de nomeação de Dra. Camila Luz
de Oliveira (nova subscritora do termo de cooperação) para o cargo de Procuradora-geral
de Contas, quanto o termo de posse no referido cargo.
Em tempo, ressaltamos que o Ministério Público de Contas junto ao TCE/BA não tem
nímero de inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.
Desde já, nos colocamos à disposição deste MP/BA naquilo que se fizer necessário à
formalização do novel Termo de Cooperação.
Atenciosamente

Mario Silva
Chefe de Gabinete do MPC/BA
3115-4582
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, A 
FIM DE POSSIBILITAR O INTERCÂMBIO DE 
INFORMAÇÕES E O APRIMORAMENTO DE SUAS 
ATUAÇÕES. 
 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - MPBA, com sede na 5ª 
Avenida, no 750, do CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP: 41.745-004, inscrito no CNPJ 04142491/0001-66, 
neste ato representado pela Exma. Procuradora-Geral de Justiça Norma Angélica Reis Cardoso 
Cavalcanti, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, com sede na 4ª Avenida, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, CEP 41.745-002, Salvador/BA, representado por sua Procuradora – Geral 
de contas, Dra. Camila Luz de Oliveira, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E OPERACIONAL, visando à colaboração mútua entre os integrantes dos referidos órgãos, observando, 
no que couber, o contido no art. 116 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na Lei 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), na Lei Complementar Estadual nº. 11/96 e 
subsequentes alterações, Lei Complementar Estadual n2. 5/1991 e alterações introduzidas pelas Leis 
Complementares nº 12/2001 e nº 27/2006, na Lei nº. 10.547/2006 e alterações introduzidas pela Lei 
Estadual nº 11.483/2009, bem como as demais legislações que embasam a matéria, mediante as 
cláusula e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Cooperação é a conjunção de esforços visando ao bom cumprimento 
das atribuições constitucionais e infraconstitucionais dos Ministérios Públicos do Estado da Bahia e de 
Contas, buscando a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos respectivos âmbitos de atuação. 

§1º A cooperação objeto do presente termo poderá ser prestada mediante a disponibilização de cópias 
de autos ou outros expedientes que contenham os posicionamentos jurídicos de cada Instituição a 
respeito de temas comuns afetos às respectivas esferas de atribuição. 

§2º Poderão, ainda, os partícipes, por meio dos seus legitimados representantes, adotar providências de 
orientação comum, no âmbito da esfera de atuação de cada Instituição, sempre que, havendo indícios 
de irregularidades passíveis de apuração e responsabilização, se fizerem necessárias a pronta adoção 
das medidas cabíveis para a garantia do cumprimento da lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Para alcançarem os objetivos deste Termo de Cooperação os partícipes se comprometem a: 

a) comunicar, sempre que solicitado, o teor de todas as denúncias e representações que lhes sejam 
formuladas, bem como dos fatos que lhes chegarem ao conhecimento, em razão do exercício da função, 
relativos ao objeto deste Termo, para análise e adoção das medidas porventura cabíveis à espécie; 

b) solicitar, de ofício, a atuação dos signatários, quando necessária para ultimar providências que, por 
sua natureza, estejam afetas ao objeto deste Termo de Cooperação; 
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c) utilizar os instrumentos legais disponíveis à sua atuação em prol dos objetivos do presente Termo de 
Cooperação, além de outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais; 

d) possibilitar, sempre que possível, a participação dos signatários em programas de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, eventos, grupos de trabalho, comissões mistas e iniciativas correlatas, que 
versem sobre as matérias relativas ao objeto deste Termo de Cooperação; 

e) compartilhar informações e documentos, judiciais ou extrajudiciais, necessárias à instauração de 
inquéritos ou à propositura de ações, ou quaisquer outras medidas inseridas nos respectivos âmbitos de 
atuação;  

f) encaminhar expedientes, denunciando irregularidades ou ilegalidades no âmbito da Administração 
Pública Estadual que contrariem princípios da Constituição Federal, notadamente os da legalidade, 
legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 

g) prestar informações recíprocas sobre as providências adotadas, quando solicitadas, a respeito das 
matérias objeto deste Termo de Cooperação; 

h) formar grupos de trabalho para atuação conjunta em casos específicos e de relevância para ambos os 
signatários, mediante proposta de qualquer dos partícipes, de acordo com a sua disponibilidade de 
pessoal, nos quais poderão integrar outros órgãos de fiscalização e/ou controle público; 

i) apoiar, dentro de suas respectivas atribuições institucionais, os membros de ambas as instituições na 
execução das ações de fiscalização e investigação; 

j) expedir orientações, recomendações ou notificações conjuntas a entidades públicas ou privadas nas 
diversas áreas de atuação; 

k) subscrever Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta em conjunto, nos casos que 
demandem intervenção dos partícipes; 

l) designar, quando necessário, no âmbito de suas respectivas instituições, representantes com 
atribuições específicas para o acompanhamento das iniciativas decorrentes deste Termo de 
Cooperação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

As informações solicitadas por um dos signatários, na pessoa de qualquer de seus membros, serão 
remetidas diretamente ao solicitante, pelo meio que seja mais apropriado à consecução das suas 
finalidades. 

Parágrafo único. As comunicações dirigidas ao Ministério Público do Estado da Bahia poderão ser 
efetivadas, a seu critério, por intermédio da Coordenação do Centro de Apoio, Grupo de Atuação ou 
Núcleo específico. Aquelas dirigidas ao Ministério Público de Contas far-se-ão diretamente ao 
Procurador-Geral de Contas. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas, porventura necessárias à execução do presente Termo de Cooperação, serão suportadas 
pela parte que diretamente prestar o serviço ou a atividade, não importando o mesmo em transferência 
de recursos financeiros entre os entes partícipes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

O presente Termo terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data da publicação, em 
extrato, no Diário de Justiça eletrônico, podendo ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, ou 
prorrogado por meio de termo aditivo firmado pelas Instituições Signatárias. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  
6.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei 
nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter 
política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação 
àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que 
venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;  
 
6.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis;  
 
6.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com 
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, 
respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por 
instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se 
igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 
  
6.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término 
de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para 
as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD”);  
 
6.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;  
 
6.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um 
ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

Este Termo poderá ser denunciado por qualquer das Instituições Signatárias, a qualquer tempo, 
mediante comunicação por escrito ou fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
ou rescindido de pleno direito, em caso de descumprimento das obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo terá sua publicação, por extrato, providenciada pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia no Diário da Justiça Eletrônico (DJE). 
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CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes, observadas as prescrições 
legais, podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão parte integrante deste 
Instrumento, na forma do disposto na Cláusula Quinta. 

E, por estarem assim de acordo, os partícipes assinam o presente Termo de Cooperação em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante nomeadas que também o subscrevem. 

Salvador/BA, 2023. 

(Documento datado e assinado eletronicamente) 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 
Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti 

Procuradora-Geral de Justiça  
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

Camila Luz de Oliveira  
Procuradora-Geral de Contas 
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E 
OPERACIONAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E O 
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS JUNTO AO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, A 
FIM DE POSSIBILITAR O INTERCÂMBIO DE 
INFORMAÇÕES E O APRIMORAMENTO DE SUAS 
ATUAÇÕES. 
 

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA - MPBA, com sede na 5ª 
Avenida, no 750, do CAB - Salvador, BA - Brasil - CEP: 41.745-004, inscrito no CNPJ 04142491/0001-66, 
neste ato representado pela Exma. Procuradora-Geral de Justiça Norma Angélica Reis Cardoso 
Cavalcanti, e o MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, com sede na 4ª Avenida, Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n°495, Plataforma 05, Centro 
Administrativo da Bahia – CAB, CEP 41.745-002, Salvador/BA, representado por sua Procuradora – Geral 
de contas, Dra. Camila Luz de Oliveira, resolvem celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
E OPERACIONAL, visando à colaboração mútua entre os integrantes dos referidos órgãos, observando, 
no que couber, o contido no art. 116 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, na Lei 
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público), na Lei Complementar Estadual nº. 11/96 e 
subsequentes alterações, Lei Complementar Estadual n2. 5/1991 e alterações introduzidas pelas Leis 
Complementares nº 12/2001 e nº 27/2006, na Lei nº. 10.547/2006 e alterações introduzidas pela Lei 
Estadual nº 11.483/2009, bem como as demais legislações que embasam a matéria, mediante as 
cláusula e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente Termo de Cooperação é a conjunção de esforços visando ao bom cumprimento 
das atribuições constitucionais e infraconstitucionais dos Ministérios Públicos do Estado da Bahia e de 
Contas, buscando a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos respectivos âmbitos de atuação. 

§1º A cooperação objeto do presente termo poderá ser prestada mediante a disponibilização de cópias 
de autos ou outros expedientes que contenham os posicionamentos jurídicos de cada Instituição a 
respeito de temas comuns afetos às respectivas esferas de atribuição. 

§2º Poderão, ainda, os partícipes, por meio dos seus legitimados representantes, adotar providências de 
orientação comum, no âmbito da esfera de atuação de cada Instituição, sempre que, havendo indícios 
de irregularidades passíveis de apuração e responsabilização, se fizerem necessárias a pronta adoção 
das medidas cabíveis para a garantia do cumprimento da lei. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

Para alcançarem os objetivos deste Termo de Cooperação os partícipes se comprometem a: 

a) comunicar, sempre que solicitado, o teor de todas as denúncias e representações que lhes sejam 
formuladas, bem como dos fatos que lhes chegarem ao conhecimento, em razão do exercício da função, 
relativos ao objeto deste Termo, para análise e adoção das medidas porventura cabíveis à espécie; 

b) solicitar, de ofício, a atuação dos signatários, quando necessária para ultimar providências que, por 
sua natureza, estejam afetas ao objeto deste Termo de Cooperação; 
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c) utilizar os instrumentos legais disponíveis à sua atuação em prol dos objetivos do presente Termo de 
Cooperação, além de outras ações necessárias ao exercício de suas funções institucionais; 

d) possibilitar, sempre que possível, a participação dos signatários em programas de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal, eventos, grupos de trabalho, comissões mistas e iniciativas correlatas, que 
versem sobre as matérias relativas ao objeto deste Termo de Cooperação; 

e) compartilhar informações e documentos, judiciais ou extrajudiciais, necessárias à instauração de 
inquéritos ou à propositura de ações, ou quaisquer outras medidas inseridas nos respectivos âmbitos de 
atuação;  

f) encaminhar expedientes, denunciando irregularidades ou ilegalidades no âmbito da Administração 
Pública Estadual que contrariem princípios da Constituição Federal, notadamente os da legalidade, 
legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência; 

g) prestar informações recíprocas sobre as providências adotadas, quando solicitadas, a respeito das 
matérias objeto deste Termo de Cooperação; 

h) formar grupos de trabalho para atuação conjunta em casos específicos e de relevância para ambos os 
signatários, mediante proposta de qualquer dos partícipes, de acordo com a sua disponibilidade de 
pessoal, nos quais poderão integrar outros órgãos de fiscalização e/ou controle público; 

i) apoiar, dentro de suas respectivas atribuições institucionais, os membros de ambas as instituições na 
execução das ações de fiscalização e investigação; 

j) expedir orientações, recomendações ou notificações conjuntas a entidades públicas ou privadas nas 
diversas áreas de atuação; 

k) subscrever Termos de Compromisso de Ajustamento de Conduta em conjunto, nos casos que 
demandem intervenção dos partícipes; 

l) designar, quando necessário, no âmbito de suas respectivas instituições, representantes com 
atribuições específicas para o acompanhamento das iniciativas decorrentes deste Termo de 
Cooperação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO 

As informações solicitadas por um dos signatários, na pessoa de qualquer de seus membros, serão 
remetidas diretamente ao solicitante, pelo meio que seja mais apropriado à consecução das suas 
finalidades. 

Parágrafo único. As comunicações dirigidas ao Ministério Público do Estado da Bahia poderão ser 
efetivadas, a seu critério, por intermédio da Coordenação do Centro de Apoio, Grupo de Atuação ou 
Núcleo específico. Aquelas dirigidas ao Ministério Público de Contas far-se-ão diretamente ao 
Procurador-Geral de Contas. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas, porventura necessárias à execução do presente Termo de Cooperação, serão suportadas 
pela parte que diretamente prestar o serviço ou a atividade, não importando o mesmo em transferência 
de recursos financeiros entre os entes partícipes. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

O presente Termo terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data da publicação, em 
extrato, no Diário de Justiça eletrônico, podendo ser alterado, exceto quanto ao seu objeto, ou 
prorrogado por meio de termo aditivo firmado pelas Instituições Signatárias. 

CLÁUSULA SEXTA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS  
  
6.1 Para os fins dispostos na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e na Lei 
nº 12.965/14 – Marco Civil da Internet, os partícipes, em comum acordo, se comprometem a manter 
política de conformidade junto ao seu quadro de servidores/empregados, notadamente em relação 
àqueles que terão acesso a dados pessoais gerais e dados pessoais sensíveis de terceiros que são ou que 
venham a ser custodiados, em razão do desempenho das atribuições a serem executadas por força do 
presente Acordo de Cooperação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;  
 
6.2 Os partícipes se obrigam a manter a confidencialidade sobre os dados e informações sigilosas (assim 
consideradas as protegidas por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos termos da Lei nº 
12.527/11 e da Lei nº 13.709/18 – LGPD), eventualmente compartilhadas na vigência do Acordo de 
Cooperação, vedada sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de 
responsabilização por violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis;  
 
6.3 É vedado o uso das informações, dados e/ou base de dados a que se tenha acesso em função do 
presente instrumento para fins distintos ao cumprimento de seu objeto, salvo o compartilhamento com 
outros órgãos de controle de informações e de dados gerados por meio de processos preditivos, 
respeitado o disposto na Lei nº 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.  
Parágrafo único. O compartilhamento de que trata esta cláusula deverá ser estabelecido por 
instrumentos específicos em que sejam previstas as questões de caráter confidencial, exigindo-se 
igualmente dos partícipes os aspectos de confidencialidade descritos no presente Acordo. 
  
6.4 Os dados pessoais obtidos a partir do acordo/termo de cooperação serão eliminados após o término 
de seu tratamento, no âmbito e nos limites técnicos das atividades, sendo permitida a conservação para 
as finalidades estabelecidas no art. 16 da Lei nº 13.709/18 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 
LGPD”);  
 
6.5 Os Partícipes ficam obrigados a comunicar, em até 24 (vinte e quatro) horas do conhecimento, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD;  
 
6.6 Os partícipes, nos termos do inciso III, art. 23, Lei nº 13.709/2018, comprometem-se a informar um 
ao outro o respectivo Encarregado de Dados (DPO), que atuará como canal de comunicação entre o 
controlador, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD).  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESCISÃO E DENÚNCIA 

Este Termo poderá ser denunciado por qualquer das Instituições Signatárias, a qualquer tempo, 
mediante comunicação por escrito ou fundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
ou rescindido de pleno direito, em caso de descumprimento das obrigações pactuadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo terá sua publicação, por extrato, providenciada pelo Ministério Público do Estado da 
Bahia no Diário da Justiça Eletrônico (DJE). 
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Tel.: (71) 3103-0540/0543 

De: Mario dos Santos Silva <mario@tce.ba.gov.br>
Enviado: terça-feira, 8 de agosto de 2023 17:09
Para: Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
<contratos@mpba.mp.br>
Assunto: Renovação de Termo de Cooperação Técnica e Operacional

Ao Núcleo de Contratos do MP/BA

A/C Sra. Talitha Caldas

Dando continuidade às tratativas atinentes à renovação do Termo de Cooperação
Técnica e Operacional firmado entre o Ministério Público Estadual e o Ministério Público
de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia, registramos que, no âmbito
da reunião institucional ocorrida em 17/04/2023, na sede deste MP/BA, a Procuradora-
geral de Contas, Dra. Camila Luz de Oliveira, manifestou junto a Dra. Norma Angélica
Reis Cardoso Cavalcanti, M.D. Procuradora-geral de Justiça, o interesse em renovar o
referido acordo de cooperação.
No que tange o conjunto de ações, iniciativas e condições gerais de execução do
indigitado pacto, atestamos que as disposições do instrumento firmado em 22 de agosto
de 2008, cuja vigência está na iminência de expirar, continuam adequadas ao propósito
destes Órgãos Ministeriais – na defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis, nos respectivos âmbitos de atuação –,
estando, portanto, aptas a ser levadas ao novo instrumento.
Oportunamente, seguem encaminhados tanto o decreto de nomeação de Dra. Camila
Luz de Oliveira (nova subscritora do termo de cooperação) para o cargo de Procuradora-
geral de Contas, quanto o termo de posse no referido cargo.
Em tempo, ressaltamos que o Ministério Público de Contas junto ao TCE/BA não tem
nímero de inscrição própria no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.
Desde já, nos colocamos à disposição deste MP/BA naquilo que se fizer necessário à
formalização do novel Termo de Cooperação.
Atenciosamente

Mario Silva
Chefe de Gabinete do MPC/BA
3115-4582
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Camila Luz de Oliveira
Procuradora do Ministério Público - Assinado em 05/09/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
C2MZY0MDA0
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